
PARECER Nº.     3971 , DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 255, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Ed Thomas, o Projeto de Lei nº. 255, de 2008 inclui no calendário turístico do Estado a “Folia de Santos Reis”, em Ribeirão dos Índios. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 44ª a 48ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

Segundo a justificativa do autor, a Folia de Santos Reis é realizada desde 1925, no Município de Ribeirão dos Índios, com a afluência de milhares de pessoas. As festas têm início no dia 24 de dezembro e se prolongam até o mês de janeiro. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. Muito embora a Lei nº 11.134, de 24 de abril de 2002, tenha determinado a inclusão no Calendário Turístico de todas as Festas de Folia de Reis, os encontros de Companhias de Santos Reis e os encontros de Bandeiras de Santos Reis ocorridas no Estado, informa a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação que a referida festa ainda não consta do calendário turístico estadual. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº. 255, de 2008. 

a) Ana Perugini – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4-6-2008

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Davi Zaia – André Soares – Ana Perugini – Rui Falcão
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